[image: ]

Estado de Santa Catarina
CÂMARA MUNICIPAL DE SCHROEDER 
[bookmark: _Hlk32246896]COMISSÃO DE MÉRITO

ATA 016/2025

Aos quatro dias do mês de setembro de dois mil e vinte e cinco, às oito horas e trinta minutos, no Plenário da Câmara Municipal de Schroeder, reuniram-se os integrantes da Comissão de Mérito, com a participação da Assessora Legislativa desta Casa. Presentes os vereadores Adilson Kluck - Presidente, Rosamira Karsten – Vice-Presidente e Scheila Emilene Engelmann Ewald - Membro, a servidora Jeneffer Mayara da Luz. A Assessora Legislativa, deu boas vindas a todos, agradecendo a participação na reunião e, por haver quórum regimental, iniciou-se a reunião ordinária, sendo deliberado sobre a seguinte pauta: 1) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 56/2025, de autoria do Executivo, pelo Prefeito Jair Bridaroli, que altera dispositivos da Lei Municipal n.º 1.681/2008, que dispõe sobre a guarda, o depósito e a venda de veículos removidos, apreendidos e retirados de circulação nas vias públicas do Município de Schroeder e dá outras providências. Designada relatoria para o vereador Adilson Kluck. A assessora legislativa esclareceu que o projeto em análise propõe alterações na Lei Municipal n.º 1.681/2008, que trata da guarda, depósito e venda de veículos removidos, apreendidos e retirados de circulação no município de Schroeder, e que essas mudanças têm como objetivo adequar a legislação às exigências do novo processo de concessão do serviço de guincho e depósito. Entre os principais pontos do projeto, ela destacou a retirada da obrigatoriedade de recepção presencial 24 horas, mantendo-se, porém, a exigência de vigilância contínua no local. Também mencionou a exclusão da exigência de cobertura obrigatória para todos os veículos, substituída por um novo critério que prevê a existência de um pátio estruturado, cercado, devidamente sinalizado e com sistema de drenagem. Outro ajuste relevante é a substituição da possibilidade de cobrança de valores até 25% acima da média de mercado por uma tabela tarifária fixa, previamente definida em edital e sujeita a atualização mediante autorização formal. Essas alterações, conforme explicou, visam reduzir custos excessivos, aumentar a competitividade no processo licitatório e proporcionar maior segurança jurídica, além de garantir o equilíbrio econômico-financeiro na prestação do serviço. A assessora legislativa também informou que, em parecer jurídico, foi recomendada a inclusão de um mecanismo para atendimento emergencial em casos excepcionais, considerando que o atendimento 24 horas deixará de ser exigido, de modo, que a Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final emitiu parecer favorável à aprovação do projeto, com a inclusão de uma emenda aditiva, que cria o § 3º no art. 3º, adequando essa lacuna faltante. Após análise e discussão, a Comissão deu parecer favorável ao projeto; 2) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 58/2025, de autoria do Executivo, pelo Prefeito Jair Bridaroli, que desafeta área verde da matrícula nº 40.798 e dá outras providências. Designada relatoria para a vereadora Rosamira Karsten. A assessora legislativa explicou que o projeto trata da desafetação de 2.567,41 m² de uma área verde pública localizada no Loteamento Recanto das Acácias (matrícula nº 40.798, área total de 32.770,38 m²). Essa parcela será transformada em Área de Uso Público Especial (AUPE) e posteriormente desdobrada em quatro lotes, destinados à permuta com imóveis particulares. Segundo a exposição de motivos, o objetivo da proposta é viabilizar obras de interesse público, especialmente a ampliação de escolas municipais e a implantação da Avenida dos Imigrantes, o que justificaria o interesse público envolvido. A assessora também informou que a Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, ao analisar o projeto, observou a ausência de estudos técnicos ambientais e urbanísticos que comprovem a inexistência de impactos ao equilíbrio urbano e ambiental ou que apresentem as medidas compensatórias necessárias. Por esse motivo, foi expedido ofício ao Executivo solicitando a documentação pertinente, sendo o parecer da Comissão favorável ao projeto, porém condicionado à apresentação desses documentos. Por fim, a assessora comunicou que, até o momento, o ofício e a documentação solicitada ainda não foram enviados. A vereadora Scheila manifestou-se, informando que irá ao Cartório de Registro de Imóveis da Comarca para obter mais informações sobre a matrícula nº 40.798, a fim de verificar a existência de eventuais restrições à desafetação, medida que recebeu apoio dos demais membros. Diante disso, a Comissão deliberou pelo adiamento da emissão do parecer. Sem mais a tratar, eu, Jeneffer Mayara da Luz, Assessora Legislativa da Câmara Municipal de Schroeder, estando presente como a servidora incumbida de assessorar a comissão, lavro a presente ata, lida por mim e assinada por todos. Schroeder, SC, 04 de setembro de 2025.
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